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PROGRAMA: 2033 Energia Elétrica 

AÇÃO NOVA:  Aquisição e instalação de sistemas de geração de energia 
elétrica a partir de fonte solar fotovoltáica em equipamentos e prédios públicos 
 
PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA): Sistema implantado (unidade)  
 
ACRÉSCIMO DE META:  1.000 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Desde 2012 os brasileiros já podem gerar sua própria eletricidade por fontes 
renováveis, como a energia solar fotovoltaica, reduzindo os custos da conta de 
luz. Com esta possibilidade, o poder público pode dar o exemplo à sociedade e 
incentivar a instalação de sistemas solares, o que irá reduzir suas emissões e 
economizar parte dos recursos que gasta hoje com a compra de eletricidade. 
Em prédios públicos como escolas e hospitais, por exemplo, essa economia na 
conta de luz pode ser revertida para cobrir outras despesas necessárias. Tendo 
como base um investimento inicial de R$90.000,00 tem-se um retorno, durante 
a vida útil do sistema, de mais de R$360.000,00 - valor que aumenta na 
mesma proporção dos aumentos da tarifa de eletricidade. Como exemplo 
desses benefícios, tem-se o projeto de instalação de sistemas solares em duas 
escolas públicas (Uberlândia/MG e São Paulo/SP) com geração de 11 KWp (48 
placas em cada escola) e orçado em R$ 200.000,00. Os sistemas solares 
beneficiam atualmente 1800 alunos, e irão gerar, em cada escola, uma 
economia de aproximadamente R$10.000,00 por ano. E, graças a um acordo 
feito com as Prefeituras, essa economia deverá ser reinvestida no 
desenvolvimento de mais atividades culturais com os alunos. 


